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PREFEITURA DA CIDADE DE
ARMAÇÃO DE BÚZIOS

ORGÃOS DO PODER EXECUTIVO

Chefia de Gabinete do Prefeito

Secretaria Municipal da Mulher e do Idoso

Secretaria Municipal de Administração

Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Secretaria Municipal de Finanças e Arrecadação

Secretaria Municipal de Governo

Secretaria Municipal de Lazer e do Esporte

Secretaria Municipal do Ambiente, Pesca e Urbanismo

Secretaria Municipal de Obras, Saneamento e Drenagem

Secretaria Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública

Secretaria Municipal de Serviços Públicos

Secretaria Municipal de Turismo

Procuradoria Geral

Controladoria Geral

PODER LEGISLATIVO

EXPEDIENTE

LEI Nº 1.770, DE 19 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre instituir o programa municipal de acessibilidade, inclu-
-

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
  Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguin-
te Lei:

-

o objetivo de criar e desenvolver ações que garantam o acesso e a 

Acessibilidade, Inclusão e Fomento do Turismo para as Pessoas com 

I – a garantia da inclusão do programa no Plano Municipal de Incen-
tivo ao Turismo como fator de desenvolvimento econômico e social;
II – o acervo e a regulamentação do uso e ocupação dos bens e servi-

-
-
-

-

esportivos;
-

tico e elaboração de materiais de divulgação, visando a promoção do 

VI – o apoio e realização de campanhas informativas e educativas 
-

-

-

-
co poderá realizar parcerias com instituições governamentais e não 
governamentais, com vistas a contribuir para a promoção do turismo 

 
ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
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PREFEITURA DA CIDADE DE
ARMAÇÃO DE BÚZIOS

ORGÃOS DO PODER EXECUTIVO

Chefia de Gabinete do Prefeito

Secretaria Municipal da Mulher e do Idoso

Secretaria Municipal de Administração

Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Secretaria Municipal de Finanças e Arrecadação

Secretaria Municipal de Governo

Secretaria Municipal de Lazer e do Esporte

Secretaria Municipal do Ambiente, Pesca e Urbanismo

Secretaria Municipal de Obras, Saneamento e Drenagem

Secretaria Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública

Secretaria Municipal de Serviços Públicos

Secretaria Municipal de Turismo

Procuradoria Geral

Controladoria Geral

PODER LEGISLATIVO

EXPEDIENTE

LEI Nº 1.770, DE 19 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre instituir o programa municipal de acessibilidade, inclu-
-

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
  Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguin-
te Lei:

-

o objetivo de criar e desenvolver ações que garantam o acesso e a 

Acessibilidade, Inclusão e Fomento do Turismo para as Pessoas com 

I – a garantia da inclusão do programa no Plano Municipal de Incen-
tivo ao Turismo como fator de desenvolvimento econômico e social;
II – o acervo e a regulamentação do uso e ocupação dos bens e servi-

-
-
-

-

esportivos;
-

tico e elaboração de materiais de divulgação, visando a promoção do 

VI – o apoio e realização de campanhas informativas e educativas 
-

-

-

-
co poderá realizar parcerias com instituições governamentais e não 
governamentais, com vistas a contribuir para a promoção do turismo 

 
ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS

Prefeito

02 D.O.Nº 65 - Armação dos Buzios
02 de setembro de 2022

Nº 66 - Armação dos Buzios
05 de setembro de 2022 e 06 de setembro de 2022

Secretaria Municipal de Pesca, Agricultura e Esportes Náuticos 
JOÃO CARLOS DE SOUZA DOS ANJOS

PREFEITURA DA CIDADE DE
ARMAÇÃO DE BÚZIOS

ORGÃOS DO PODER EXECUTIVO

Chefia de Gabinete do Prefeito

Secretaria Municipal da Mulher e do Idoso

Secretaria Municipal de Administração

Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Secretaria Municipal de Finanças e Arrecadação

Secretaria Municipal de Governo

Secretaria Municipal de Lazer e do Esporte

Secretaria Municipal do Ambiente, Pesca e Urbanismo

Secretaria Municipal de Obras, Saneamento e Drenagem

Secretaria Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública

Secretaria Municipal de Serviços Públicos

Secretaria Municipal de Turismo

Procuradoria Geral

Controladoria Geral

PODER LEGISLATIVO

EXPEDIENTE

LEI Nº 1.770, DE 19 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre instituir o programa municipal de acessibilidade, inclu-
-

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
  Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguin-
te Lei:

-

o objetivo de criar e desenvolver ações que garantam o acesso e a 

Acessibilidade, Inclusão e Fomento do Turismo para as Pessoas com 

I – a garantia da inclusão do programa no Plano Municipal de Incen-
tivo ao Turismo como fator de desenvolvimento econômico e social;
II – o acervo e a regulamentação do uso e ocupação dos bens e servi-

-
-
-

-

esportivos;
-

tico e elaboração de materiais de divulgação, visando a promoção do 

VI – o apoio e realização de campanhas informativas e educativas 
-

-

-

-
co poderá realizar parcerias com instituições governamentais e não 
governamentais, com vistas a contribuir para a promoção do turismo 

 
ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS

Prefeito

02 D.O.Nº 65 - Armação dos Buzios
02 de setembro de 2022

Nº 66 - Armação dos Buzios
05 de setembro de 2022 e 06 de setembro de 2022PREFEITURA DA CIDADE DE

ARMAÇÃO DE BÚZIOS

ORGÃOS DO PODER EXECUTIVO

Chefia de Gabinete do Prefeito

Secretaria Municipal da Mulher e do Idoso

Secretaria Municipal de Administração

Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Secretaria Municipal de Finanças e Arrecadação

Secretaria Municipal de Governo

Secretaria Municipal de Lazer e do Esporte

Secretaria Municipal do Ambiente, Pesca e Urbanismo

Secretaria Municipal de Obras, Saneamento e Drenagem

Secretaria Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública

Secretaria Municipal de Serviços Públicos

Secretaria Municipal de Turismo

Procuradoria Geral

Controladoria Geral

PODER LEGISLATIVO

EXPEDIENTE

LEI Nº 1.770, DE 19 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre instituir o programa municipal de acessibilidade, inclu-
-

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
  Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguin-
te Lei:

-

o objetivo de criar e desenvolver ações que garantam o acesso e a 

Acessibilidade, Inclusão e Fomento do Turismo para as Pessoas com 

I – a garantia da inclusão do programa no Plano Municipal de Incen-
tivo ao Turismo como fator de desenvolvimento econômico e social;
II – o acervo e a regulamentação do uso e ocupação dos bens e servi-

-
-
-

-

esportivos;
-

tico e elaboração de materiais de divulgação, visando a promoção do 

VI – o apoio e realização de campanhas informativas e educativas 
-

-

-

-
co poderá realizar parcerias com instituições governamentais e não 
governamentais, com vistas a contribuir para a promoção do turismo 

 
ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS

Prefeito

02 D.O.Nº 65 - Armação dos Buzios
02 de setembro de 2022

Nº 66 - Armação dos Buzios
05 de setembro de 2022 e 06 de setembro de 2022

PREFEITURA DA CIDADE DE
ARMAÇÃO DE BÚZIOS

ORGÃOS DO PODER EXECUTIVO

Chefia de Gabinete do Prefeito

Secretaria Municipal da Mulher e do Idoso

Secretaria Municipal de Administração

Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Secretaria Municipal de Finanças e Arrecadação

Secretaria Municipal de Governo

Secretaria Municipal de Lazer e do Esporte

Secretaria Municipal do Ambiente, Pesca e Urbanismo

Secretaria Municipal de Obras, Saneamento e Drenagem

Secretaria Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública

Secretaria Municipal de Serviços Públicos

Secretaria Municipal de Turismo

Procuradoria Geral

Controladoria Geral

PODER LEGISLATIVO

EXPEDIENTE

LEI Nº 1.770, DE 19 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre instituir o programa municipal de acessibilidade, inclu-
-

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
  Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguin-
te Lei:

-

o objetivo de criar e desenvolver ações que garantam o acesso e a 

Acessibilidade, Inclusão e Fomento do Turismo para as Pessoas com 

I – a garantia da inclusão do programa no Plano Municipal de Incen-
tivo ao Turismo como fator de desenvolvimento econômico e social;
II – o acervo e a regulamentação do uso e ocupação dos bens e servi-

-
-
-

-

esportivos;
-

tico e elaboração de materiais de divulgação, visando a promoção do 

VI – o apoio e realização de campanhas informativas e educativas 
-

-

-

-
co poderá realizar parcerias com instituições governamentais e não 
governamentais, com vistas a contribuir para a promoção do turismo 

 
ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS

Prefeito

02 D.O.Nº 65 - Armação dos Buzios
02 de setembro de 2022

Nº 66 - Armação dos Buzios
05 de setembro de 2022 e 06 de setembro de 2022

Secretaria Municipal do Ambiente e Urbanismo
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MARCELO SOUZA ROCHA (Interino)

João Carlos de Souza dos Anjos

Adiel da Silva Vieira

Marcos Clayton Assis Sodré

Samuel Francisco Rodrigues Filho

Gabinete do Prefeito e do Vice-Prefeito (GAB)
DOUGLAS THOMAZ DE OLIVEIRA SANT`ANNA

Secretaria Municipal de Governo (SEGOV)
MARCUS VALLERIUS DA SILVA LODEOSE

Secretaria Municipal de Administração (SECAD)
DOUGLAS THOMAZ DE OLIVEIRA SANT`ANNA (Interino).

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia (SEMED)
RODRIGO RAMALHO DE ALMEIDA

Secretaria Municipal de Finanças e Arrecadação (SEFIN)
GENILSON DRUMOND DE PINA

Secretaria Municipal de Serviços Públicos (SEPUB)
ANDERSON DOS SANTOS CHAVES

Secretaria Municipal da Mulher (SEMU)
DANIELE GUIMARÃES DA SILVA

Secretaria Municipal de Saúde (SESAU)
LEONIDAS HERINGER FERNANDES

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda (SEDESER)
JOICE LÚCIA COSTA DOS SANTOS SALME

Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública (SEORP)
SÉRGIO FERREIRA DOS SANTOS

Secretaria Municipal de Ambiente e Urbanismo (SEAUR)
EVANILDO CARDOSO NASCIMENTO

Secretaria Municipal de Obras e Projetos (SEMOP)
MIGUEL PEREIRA DE SOUZA (Interino).

Secretaria Municipal de Turismo (SETUR)
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Secretaria Municipal de Lazer e do Esporte (SELESP)
LUIZ AUGUSTO DA SILVA BRAGA
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THIAGO SANTOS FERREIRA
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LUCIANA DE AZEVEDO LEITE VIEIRA

Secretaria Municipal de Planejamento de Ações Estratégicas e Integração
LEANDRO PEREIRA DOS SANTOS

Secretaria Municipal de Pesca, Agricultura e Esportes Náuticos (SEPEN)
URIEL DA COSTA PEREIRA

Secretaria Municipal do Idoso (SEMID)
NILTON CÉSAR ALVES DE ALMEIDA

Secretaria Municipal de Saneamento e Drenagem (SESAD)
MIGUEL PEREIRA DE SOUZA(interino).

Secretaria Municipal de Governança e Compliance (SECOMP)
CAIO CORRÊA CANELLAS

Secretaria Municipal da Pessoa com Deficiência (SPCD)
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LUIZ AUGUSTO DA SILVA BRAGA

MESSIAS CARVALHO DA SILVA

LEONIDAS HERINGER FERNANDES

KAREN COUTINHO PEREIRA

CRISTIANO CAVALCANTE DE OLIVEIRA 

LUCIANA DE AZEVEDO LEITE VIEIRA

SÉRGIO FERREIRA DOS SANTOS

CAIO CORRÊA CANELLAS

MARCUS VALLERIUS DA SILVA LODEOS

DOUGLAS THOMAZ DE OLIVEIRA SANT`ANNA

PATRICIA MORAES BURLAMAQUI DE FREITAS CHAVES 

Aurelio Barros Areas 
Gelmires da Costa Gomes Filho
João Carlos de Souza dos Anjos
Nilton César Alves de Almeida
Raphael Amaral da Lima Braga

BRUNA CHIAZZA STORNI 

EVANILDO CARDOSO NASCIMENTO

RODRIGO RAMALHO DE ALMEIDA

LUCAS DOS SANTOS LIMA

MARCELO LUIZ LIBONATI JÚNIOR

AZIEL DA SILVA VIEIRA

GENILSON DRUMOND DE PINA

 ALAN MARTINS CÂMARA

LUCIANA ARAÚJO DE SANT’ANNA

PATRÍCIA MONTEIRO DA SILVA MARTINS VITAL DE OLIVEIRA

ANDRÉ GONÇALVES COUTINHO
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                                 PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
                                 GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2.617 DE 2 DE OUTUBRO DE 2024

Abre às Unidades Orçamentárias, Crédito Adicional
Suplementar  na  importância  de  R$ 422.719,80
(Quatrocentos  e  vinte  e  dois  mil,  setecentos  e
dezenove reais e oitenta centavos).    

       
O  PREFEITO  DA  CIDADE  DE  ARMAÇÃO  DOS  BÚZIOS,  no  uso  de  suas

atribuições, com fundamento no inciso I, do art. 7º, combinado com inciso I, do art. 41, da Lei
Federal nº 4.320, de 17de março de 1964 e com o artigo 8º, da Lei Municipal nº 1899, de 28 de
dezembro de 2023 (Lei Orçamentária Anual).

D E C R E T A:

 

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar junto ao Orçamento Programa 2024, 
no valor de R$ 422.719,80 (Quatrocentos e vinte e dois mil, setecentos e dezenove reais e 
oitenta centavos) na forma do Anexo I, deste Decreto.

Art. 2º Os recursos, para atendimento ao artigo anterior, são provenientes das Anulações
das dotações discriminadas no Anexo II, em conformidade com o inciso III do §1º do art. 43,
da Lei Federal nº 4.320/64.

          Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições
em contrário.

 Armação dos Búzios, 2 de outubro de 2024.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito

*COM ANEXOS I e II.



4 Nº 421 - Armação dos Búzios
02 de outubro de 2024

Diário Oficial do Município 
de Armação de Búzios D.O.

ANEXO I - DECRETO Nº 2617 - DOTAÇÕES SUPLEMENTADAS

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

23

122

0001

2.163

33904000

02.01.09

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO

COMÉRCIO E SERVIÇO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Modernização da Administração Pública

MANUTENÇÃO DA UNIDADE ADMINISTRATIVA  - SETUR

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

76.000,00
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1704 - Royalties - União

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

04

122

0024

2.002

33901800

02.01.12

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL,TRABALHO E RENDA

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Apoio Universitário

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PECUNIÁRIO PARA ALUNOS DE ENSINO SUPERIOR

AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES

346.719,80
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1704 - Royalties - União

Total da Suplementaçao 422.719,80

1 de 1
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ANEXO II - DECRETO Nº 2617 - DOTAÇÕES ANULADAS

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

23

122

0001

2.163

44905200

02.01.09

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO

COMÉRCIO E SERVIÇO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Modernização da Administração Pública

MANUTENÇÃO DA UNIDADE ADMINISTRATIVA  - SETUR

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

76.000,00
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1704 - Royalties - União

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

13

391

0049

2.138

33903000

02.01.10

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E DO PATRIMONIO HISTÓRICO

CULTURA

PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO E ARQUEO

Cultura para Todos

INSTITUIR A ROTA DA ESCRAVATURA

MATERIAL DE CONSUMO

22.000,00
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1704 - Royalties - União

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

13

391

0049

2.138

33903900

02.01.10

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E DO PATRIMONIO HISTÓRICO

CULTURA

PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO E ARQUEO

Cultura para Todos

INSTITUIR A ROTA DA ESCRAVATURA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

20.000,00
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1704 - Royalties - União

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

13

392

0001

2.355

33903600

02.01.10

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E DO PATRIMONIO HISTÓRICO

CULTURA

DIFUSÃO CULTURAL

Modernização da Administração Pública

DESPESAS CONTINUADAS E INCREMENTAÇÃO DA SECRETARIA E SEUS EQUIPAMENTOS CORRELATOS.

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

11.000,00
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1704 - Royalties - União

1 de 4
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ANEXO II - DECRETO Nº 2617 - DOTAÇÕES ANULADAS

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

04

122

0105

2.410

33903000

02.01.17

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PESCA, AGRICULTURA E ESPORTES NÁUTICOS

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Frota de Veículos

FROTA DE VEÍCULO - PESCA, AGRICULTURA E ESPORTES NÁUTICOS

MATERIAL DE CONSUMO

15.000,00
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1704 - Royalties - União

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

27

812

0039

2.409

33903000

02.01.17

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PESCA, AGRICULTURA E ESPORTES NÁUTICOS

DESPORTO E LAZER

DESPORTO COMUNITÁRIO

Projetos Desportivos

FORMAÇÃO E QUALIFICAÇÃO - CURSOS E ESCOLINHAS DE ESPORTES NÁUTICOS

MATERIAL DE CONSUMO

20.000,00
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1704 - Royalties - União

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

23

122

0001

2.163

44905200

02.01.09

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO

COMÉRCIO E SERVIÇO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Modernização da Administração Pública

MANUTENÇÃO DA UNIDADE ADMINISTRATIVA  - SETUR

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

17.700,00
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1704 - Royalties - União

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

04

122

0122

2.303

33903000

02.01.12

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL,TRABALHO E RENDA

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Campanhas e Eventos

CAMPANHAS E EVENTOS - SEDESER

MATERIAL DE CONSUMO

20.000,00
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1704 - Royalties - União

2 de 4
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ANEXO II - DECRETO Nº 2617 - DOTAÇÕES ANULADAS

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

04

122

0122

2.303

33903600

02.01.12

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL,TRABALHO E RENDA

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Campanhas e Eventos

CAMPANHAS E EVENTOS - SEDESER

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

10.000,00
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1704 - Royalties - União

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

11

334

0169

2.388

33903000

02.01.12

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL,TRABALHO E RENDA

TRABALHO

FOMENTO AO TRABALHO

Centro de Atendimento ao Trabalhador - CAT

RECRUTAMENTO, PROCESSO DE SELEÇÃO, ORIENTAÇÃO, CAPACITAÇÃO, QUALIFICAÇÃO PARA A INCLUSÃO NO MERCADO DE TRABALHO.

MATERIAL DE CONSUMO

18.000,00
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1704 - Royalties - União

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

11

334

0169

2.388

33903600

02.01.12

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL,TRABALHO E RENDA

TRABALHO

FOMENTO AO TRABALHO

Centro de Atendimento ao Trabalhador - CAT

RECRUTAMENTO, PROCESSO DE SELEÇÃO, ORIENTAÇÃO, CAPACITAÇÃO, QUALIFICAÇÃO PARA A INCLUSÃO NO MERCADO DE TRABALHO.

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

10.000,00
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1704 - Royalties - União

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

11

334

0169

2.388

33903900

02.01.12

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL,TRABALHO E RENDA

TRABALHO

FOMENTO AO TRABALHO

Centro de Atendimento ao Trabalhador - CAT

RECRUTAMENTO, PROCESSO DE SELEÇÃO, ORIENTAÇÃO, CAPACITAÇÃO, QUALIFICAÇÃO PARA A INCLUSÃO NO MERCADO DE TRABALHO.

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

5.000,00
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1704 - Royalties - União
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ANEXO II - DECRETO Nº 2617 - DOTAÇÕES ANULADAS

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

11

334

0169

2.390

33903600

02.01.12

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL,TRABALHO E RENDA

TRABALHO

FOMENTO AO TRABALHO

Centro de Atendimento ao Trabalhador - CAT

RECRUTAMENTO, ORIENTAÇÃO, CAPACITAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE JOVENS NO PRIMEIRO EMPREGO.

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

10.000,00
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1704 - Royalties - União

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

11

334

0169

2.390

33903900

02.01.12

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL,TRABALHO E RENDA

TRABALHO

FOMENTO AO TRABALHO

Centro de Atendimento ao Trabalhador - CAT

RECRUTAMENTO, ORIENTAÇÃO, CAPACITAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE JOVENS NO PRIMEIRO EMPREGO.

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

10.000,00
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1704 - Royalties - União

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

11

334

0170

2.391

33903900

02.01.12

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL,TRABALHO E RENDA

TRABALHO

FOMENTO AO TRABALHO

Programa de Atenção a trabalhadores Informais

CADASTRAMENTO, ORIENTAÇÃO, OFICINAS DE INCLUSÃO E ACOMPANHAMENTO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

15.000,00
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1704 - Royalties - União

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

04

131

0007

2.024

33903900

02.01.02

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

CHEFIA DE GABINETE 

ADMINISTRAÇÃO

COMUNICAÇÃO SOCIAL

Comunicação Social

PROMOÇÃO, DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÃO INSTITUCIONAL

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

143.019,80
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1704 - Royalties - União

Total da Anulaçao 422.719,80
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PORTARIA Nº 1.622, DE 2 DE OUTUBRO DE 2024

Designa  servidor  responsável
pela  Coordenadoria  do  Tesouro,
no período que menciona.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR,  com  efeito  a  contar  de  7  de  outubro  de  2024,  o
servidor  MURILO  FERREIRA  LEMOS  –  Subsecretário  Municipal  de  Finanças  e
Arrecadação,  para  responder  CONCOMITANTEMENTE  e  INTERINAMENTE  pela
Coordenadoria do Tesouro, pelo período de 7 de outubro de 2024 a 25 de novembro de
2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

Armação dos Búzios, 2 de outubro 2024.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO
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PORTARIA Nº 090, DE 01 DE OUTUBRO DE 2024

 
“Dispõe  sobre  a  concessão  do
benefício  de  Aposentadoria  Por
Paridade  e  Integralidade do  servidor
Sr. ALRICELIO MOREIRA PEDROZA.

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
MUNICIPAIS  DE  ARMAÇÃO  DOS  BÚZIOS,  NO  USO  DE  SUAS  ATRIBUIÇÕES
LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEGISLAÇÃO EM VIGOR, RESOLVE:
  

Conceder o benefício de  Aposentadoria por Paridade e
Integralidade, com proventos concedidos com base no artigo 06 da EC
41/2003 c/c artigo 40, § 5º da CF c/c com artigo 35 da Lei Municipal
nº  917/2011,  ao servidor  Sr.  Alricelio  Moreira  Pedroza, matrícula  nº
298, portador da cédula de identidade nº 399.337.210 SSP/SP , inscrito no
CPF  sob  o  nº  006.348.997-08,  efetivo  no  cargo  de  professor  EFE  –
Professor IIA6.5, lotado  na Secretaria Municipal  de  Educação,  conforme
processo administrativo nº 175/2024, a partir de 01/10/2024.

Descrição Valor Mensal Fundamentação Valor Anual
Vencimento Base do benefício R$ 5.268,17 no artigo 06 da EC

41/2003 c/c artigo 40,
parag. 5º da CF c/c

art. 35da LM nº
917/2011

R$ 68.486,21

7 Triênios R$ 2.107,27 R$ 27.394,51

Valor total do beneficio R$ 7.375,44 R$ 95.880,72

 
Art.  2º  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação, produzindo seus efeitos legais a partir de 01 de outubro de
2024.

 Registre-se, publique-se, cumpra-se.                       

Armação dos Búzios, 01 de outubro de 2024. 

ARTUR MUREB DE ARAUJO GOES
GESTOR

Portaria nº 812/2024
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PORTARIA Nº 091, DE 01 DE OUTUBRO DE 2024

 
“Dispõe  sobre  a  concessão  do
benefício  de  Aposentadoria  Por
Paridade  e  Integralidade do  servidor
Sr. ALRICELIO MOREIRA PEDROZA.

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
MUNICIPAIS  DE  ARMAÇÃO  DOS  BÚZIOS,  NO  USO  DE  SUAS  ATRIBUIÇÕES
LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEGISLAÇÃO EM VIGOR, RESOLVE:
  

Conceder o benefício de  Aposentadoria por Paridade e
Integralidade, com proventos concedidos com base no artigo 06 da EC
41/2003 c/c artigo 40, § 5º da CF c/c com artigo 35 da Lei Municipal
nº  917/2011,  ao servidor  Sr.  Alricelio  Moreira  Pedroza, matrícula  nº
299, portador da cédula de identidade nº 399.337.210 SSP/SP , inscrito no
CPF  sob  o  nº  006.348.997-08,  efetivo  no  cargo  de  professor  EFE  –
Professor  IB5.5, lotado  na  Secretaria  Municipal  de  Educação,  conforme
processo administrativo nº 174/2024, a partir de 01/10/2024.

Descrição Valor Mensal Fundamentação Valor Anual
Vencimento Base do benefício R$ 4.658,66 no artigo 06 da EC

41/2003 c/c artigo 40,
parag. 5º da CF c/c

art. 35da LM nº
917/2011

R$ 60.562,58

7 Triênios R$ 1.863,46 R$ 24.224,98

Valor total do beneficio R$ 6.522,12 R$ 84.787,56

 
Art.  2º  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação, produzindo seus efeitos legais a partir de 01 de outubro de
2024.

 Registre-se, publique-se, cumpra-se.                       

Armação dos Búzios, 01 de outubro de 2024. 

ARTUR MUREB DE ARAUJO GOES
GESTOR
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 
GABINETE DO PREFEITO 

 

                                                                           Armação dos Búzios, 2 de outubro de 2024. 
Ofício GAPRE nº. 464/2024                          
Assunto: Ordenadores. 

 
 

Senhor(a) Gerente, 
 
 
Cumprimentando-o (a) nesta oportunidade, sirvo-me do presente para informar o 

novo responsável pelas assinaturas, juntamente aos anteriores, das movimentações bancárias das 
contas de titularidade da Prefeitura Municipal de Armação dos Búzios, CNPJ 01.616.171/0001-
20, no período de 1/1/2021 a 31/12/2024, com esse banco: 

 
 

             - ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS, Prefeito CPF nº 003.599.037-62; 
 
- ANDRÉ GONÇALVES COUTINHO, Secretário Municipal de Finanças e 

Arrecadação, CPF nº. 022.359.767-86; 
 
- SAULO CARVALHO VIEIRA, Coordenador de Tesouro, CPF nº. 125.593.797-16. 
 
- MURILO FERREIRA LEMOS - Subsecretário Municipal de Finanças e 

Arrecadação – Coordenador do Tesouro interino - CPF nº 594.557.487-20. 
 

Acrescento, por oportuno, que o novo designado assinará em substituição ao 
SAULO CARVALHO VIEIRA, pelo período de 7 de outubro de 2024 a 25 de novembro 
de 2024. 

 
Ratifico que as referidas assinaturas, obrigatoriamente, só poderão ser aceitas se 

forem conjuntas (duas assinaturas simultâneas), para a descrição abaixo: 
 
- Abrir, movimentar e encerrar contas; emitir e endossar cheques; autorizar e retirar 

talões de cheques; solicitar extratos e saldo de contas; emitir títulos e suas instruções; avalizar, 
endossar e aceitar títulos; contratar produtos e serviços; assinar convênios e contratos; outorgar 
procuração; autorizar débitos em conta; assinar contratos de câmbio; autorizar aplicações 
financeiras e seus resgates. 

 
Em tempo, informo que seguem (anexas) as publicações da Portaria nº 401, de 2 de 

maio de 2022 em nome do servidor SAULO CARVALHO VIEIRA – Coordenador de Tesouro, 
no Diário Oficial nº 17, e da Portaria nº 1.155, de 6 de maio de 2024 em nome do servidor 
ANDRÉ GONÇALVES COUTINHO, Secretário Municipal de Finanças e Arrecadação, CPF 
nº. 022.359.767-86, publicada no Diário Oficial nº 339 e da Portaria 1.622 de 2 de outubro de 
2024, em nome do servidor MURILO FERREIRA LEMOS - Subsecretário Municipal de 
Finanças e Arrecadação – Coordenador do Tesouro interino - CPF nº 594.557.487-20, publicada 
no Diário Oficial nº 421. 



24 Nº 421 - Armação dos Búzios
02 de outubro de 2024

Diário Oficial do Município 
de Armação de Búzios D.O.

         

 
 

 

 

 
Certo da atenção, valho-me do ensejo para renovar os votos de elevada estima e 

distinta consideração. 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS 
Prefeito 

 

Ao 
Ilustríssimo Senhor (a)  
Gerente do Banco do Bradesco 
Armação dos Búzios - RJ  

   \Luc. 

ALEXANDRE DE 
OLIVEIRA 
MARTINS:0035990376
2

Assinado de forma digital por 
ALEXANDRE DE OLIVEIRA 
MARTINS:00359903762 
Dados: 2024.10.02 16:58:18 
-03'00'
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 
GABINETE DO PREFEITO 

                                                             
Ofício GAPRE nº. 465/2024                                 Armação dos Búzios, 2 de outubro de 2024. 
Assunto: Ordenadores. 

 

Senhor (a) Gerente, 
 

Cumprimentando-o (a) nesta oportunidade, sirvo-me do presente para informar o novo 
responsável pelas assinaturas, juntamente aos anteriores, das movimentações bancárias das contas 
de titularidade do Fundo Municipal de Saúde, CNPJ n º11.962.794/0001-90, no período de 
18/4/2024 a 31/12/2024, com esse banco: 

 
- LEONIDAS HENRIGER FERNANDES, Secretário Municipal de Saúde, CPF nº 

079.522.817-12; 
- SAULO CARVALHO VIEIRA, Coordenador de Tesouro, CPF nº. 125.593.797-16. 
 
- MURILO FERREIRA LEMOS - Subsecretário Municipal de Finanças e Arrecadação 

– Coordenador do Tesouro interino - CPF nº 594.557.487-20. 
 

Acrescento, por oportuno, que o novo designado assinará em substituição ao 
SAULO CARVALHO VIEIRA, pelo período de 7 de outubro de 2024 a 25 de novembro de 
2024. 

Ratifico que as referidas assinaturas, obrigatoriamente, só poderão ser aceitas se forem 
conjuntas (duas assinaturas simultâneas), para a descrição abaixo: 

 
- Abrir, movimentar e encerrar contas; emitir e endossar cheques; autorizar e retirar 

talões de cheques; solicitar extratos e saldo de contas; emitir títulos e suas instruções; avalizar, 
endossar e aceitar títulos; contratar produtos e serviços; assinar convênios e contratos; outorgar 
procuração; autorizar débitos em conta; assinar contratos de câmbio; autorizar aplicações 
financeiras e seus resgates. 

 
Em tempo, informo que seguem (anexas) as publicações da Portaria nº 401, de 2 de 

maio de 2022 em nome do servidor SAULO CARVALHO VIEIRA – Coordenador de Tesouro, 
no Diário Oficial nº 17, e da Portaria nº 753, de 19 de abril de 2024 em nome do servidor 
LEONIDAS HENRIGER FERNANDES, Secretário Municipal de Saúde, CPF nº. 022.359.767-
86, publicada no Diário Oficial nº 334 e da Portaria 1.622 de 2 de outubro de 2024, em nome do 
servidor MURILO FERREIRA LEMOS - Subsecretário Municipal de Finanças e Arrecadação – 
Coordenador do Tesouro interino - CPF nº 594.557.487-20, publicada no Diário Oficial nº 421. 

 
Certo da atenção, valho-me do ensejo para renovar os votos de elevada estima e 

distinta consideração. 
Atenciosamente, 

 
 

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS 
Prefeito  

 

Ao 
Ilustríssimo Senhor (a)  
Gerente do Banco do Bradesco 
Armação dos Búzios - RJ  

ALEXANDRE DE 
OLIVEIRA 
MARTINS:00359903762

Assinado de forma digital por 
ALEXANDRE DE OLIVEIRA 
MARTINS:00359903762 
Dados: 2024.10.02 17:11:33 -03'00'
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